










Avaliação em uso

• Política de Integração - Lei 7.853/89 
• Regulamento: Decreto 3.298/99 – categorização das 

deficiências com base no CID (códigos de doenças)

• Leis de Acessibilidade - Leis 10.048 e 10.098/2000 
regulamento: Decreto 5.296/2004 – categorização pelo CID

• Impacto:
• BPC - Assistência Social – Lei 8.742/93
• Reserva de cargos no serviço público – Lei 8.112/90
• Trabalho - cotas nas empresas – Lei 8.213/91
• Isenção de IPI – Lei 8.989/95 e outras leis de políticas 

afirmativas: reserva de 3% casas adaptáveis













Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência

• Preâmbulo:

• (contextualização)

• “..e) Reconhecendo que a deficiência é um 
conceito em evolução e que a deficiência resulta 
da interação  entre pessoas com deficiência e 
as barreiras devidas às atitudes e ao 
ambiente que impedem a plena e efetiva 
participação dessas pessoas na sociedade em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas.



Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência

• O artigo 1 (último a ser concluído) permite o 
entendimento do modelo social da deficiência 
adotado: 

• “Pessoas com deficiência são aquelas que têm 
impedimentos de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, os 
quais, em interação com diversas barreiras, 
podem obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com 
as demais pessoas.”
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• Classificação 
Internacional de 
Funcionalidade, 
Incapacidade e Saúde

• CIF - OMS/ONU, 2001

• Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas 
com Deficiência 

• ONU, 2002 - 2006

•
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Lei Brasileira de Inclusão – Lei nº 13.146/2015

• Art. 2º  Considera-se pessoa com 
deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com 
uma ou mais barreiras, pode obstruir 
sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com 
as demais pessoas 



Lei Brasileira de Inclusão – Lei nº 13.146/2015

• Art. 2º § 1º  A avaliação da deficiência, quando 
necessária, será biopsicossocial, realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar e considerará: 
(Art. 124.  deverá entrar em vigor em até 2 (dois) anos a partir de 
janeiro 2016)

• I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do 
corpo;

• II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
• III - a limitação no desempenho de atividades; e
• IV - a restrição de participação.

• § 2º  O Poder Executivo criará instrumentos para 
avaliação da deficiência.



Auxílio-inclusão

• Art. 94.  Terá direito a auxílio-inclusão, nos termos da 
lei, a pessoa com deficiência moderada ou grave 
que:

• I - receba o benefício de prestação continuada previsto 
no art. 20 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e 
que passe a exercer atividade remunerada que a 
enquadre como segurado obrigatório do RGPS;

• II - tenha recebido, nos últimos 5 (cinco) anos, o 
benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da 
Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e que exerça 
atividade remunerada que a enquadre como segurado 
obrigatório do RGPS.
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Estudos para elaboração da avaliação no conceito social

• Índice de Funcionalidade Brasileiro – IF-Br
UFRJ e IETS 

• Índice de Funcionalidade adaptado para uso 
na aposentadoria especial – IFBr-A

• Validação do instrumento e régua de medida do 
IFBr-A - Universidade de Brasília

Insumos para a elaboração do instrumento de 
avaliação biopsicossocial da deficiência, 
realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar prevista no art. 2 º da LBI



• Instrumento de Classificação do Grau de 
Funcionalidade de Pessoas com 
Deficiência para Cidadãos Brasileiros:  

• Índice de Funcionalidade Brasileiro 
• (IF-Br)



Índice de Funcionalidade Brasileiro

• Instrumento de Classificação do Grau Funcionalidade de 
Pessoas com Deficiência para as Cidades Brasileiras 

• http://if-br.org.br

• Por recomendação do Grupo de Trabalho 
Interministerial, instituído pela Presidência da 
República em 26 de setembro de 2007, foi solicitada a 
elaboração de um modelo único brasileiro de 
classificação e valoração das deficiências para uso em 
todo território nacional

• Projeto desenvolvido por convênio da SNPD/SDH, 2010-
12, com a Faculdade de Medicina da UFRJ e o Instituto 
de Estudos do Trabalho e Sociedade - IETS



Índice de Funcionalidade Brasileiro

• O instrumento tem o objetivo de aferir o 
grau de funcionalidade do 
indivíduo, sendo sua construção baseada 
na Classificação Internacional de 
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde da 
Organização Mundial da Saúde (CIF), que 
adota o modelo social da deficiência, 
considerando o ambiente em que a pessoa 
está inserida 



Índice de Funcionalidade Brasileiro

• Dividido em 7 domínios (41 atividades 
selecionadas): 

• Sensorial

• Comunicação

• Mobilidade 

• Cuidados Pessoais

• Vida Doméstica

• Educação /Trabalho / Vida Econômica

• Socialização e Vida Comunitária



Índice de Funcionalidade Brasileiro

• Fatores externos/barreiras (descritos na CIF) 

• Produtos e Tecnologia; 

• Ambiente Natural e Mudanças Ambientais feitas 
pelo ser humano; 

• Apoio e Relacionamentos; 

• Atitudes; e 

• Serviços, Sistemas e Políticas



Aplicação do Método Linguístico Fuzzy

• Utilizam-se três condições que descrevem o 
grupo de indivíduos, em situações de maior 
risco funcional para cada tipo de deficiência 
(Auditiva; Intelectual - Cognitiva e/ou Mental; 
Motora e; Visual):

• 1. Determinação dos Domínios que terão mais 
peso para cada grupo de funcionalidade

• 2. Definição de questões emblemáticas

• 3. Disponibilidade do auxílio de terceiros



Deficiência Auditiva

• Interpretação qualitativa dos indivíduos em 
situações sob maior risco funcional

• ☐Houve pontuação 25 ou 50 em alguma atividade do 
Domínio Comunicação ou Socialização; OU Houve 
pontuação 75 em todas as atividades dos Domínios 
Comunicação ou Socialização 

• ☐ A surdez ocorreu antes dos 6 anos

• ☐ Não dispõe do auxílio de terceiros sempre que 
necessário 

•



Deficiência Motora

• Interpretação dos indivíduos em situações de maior 
risco funcional

• ☐Houve pontuação 25 ou 50 em alguma atividade do 
Domínio Mobilidade ou Cuidados Pessoais; OU 
Houve pontuação 75 em todas as atividades dos 
Domínios Mobilidade ou Cuidados Pessoais; 

• ☐Desloca-se exclusivamente em cadeira de 
rodas 

• ☐ Não dispõe do auxílio de terceiros sempre que 
necessário. 



Deficiência Visual

• Interpretação dos indivíduos em situações de maior 
risco funcional

• ☐Houve pontuação 25 ou 50 em alguma atividade 
do Domínio Mobilidade ou Vida Doméstica; 
OU Houve pontuação 75 em todas as atividades dos 
Domínios Mobilidade ou Vida Doméstica 

• ☐ A pessoa já não enxergava ao nascer

• ☐ Não dispõe do auxílio de terceiros sempre que 
necessário



Decreto nº 5.296/2004

• d) deficiência mental: funcionamento 
intelectual significativamente inferior à média, 
com manifestação antes dos dezoito anos e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de 
habilidades adaptativas, tais como:

1. comunicação
2. cuidado pessoal
3. habilidades sociais
4. utilização dos recursos da comunidade
5. saúde e segurança
6. habilidades acadêmicas
7. lazer e
8. trabalho 



Deficiência Intelectual/Cognitiva

• Domínio: Vida Doméstica

• 5.1 Preparar refeições tipo 
lanches

• 5.2 Cozinhar
• 5.3 Realizar tarefas 

domésticas
• 5.4 Manutenção e uso 

apropriado de
• objetos pessoais e 

utensílios da casa
• 5.5 Cuidar dos outros

• Domínio: Socialização e 
Vida comunitária

• 7.1 Regular o comportamento 
nas interações

• 7.2 Interagir de acordo com as 
regras sociais

• 7.3 Relacionamentos com 
estranhos

• 7.4 Relacionamentos 
familiares e com pessoas 
familiares

• 7.5 Relacionamentos íntimos
• 7.6 Socialização
• 7.7 Fazer as próprias escolhas
• 7.8 Vida Política e Cidadania



Deficiência Intelectual/Cognitiva e Mental

• Interpretação qualitativa dos indivíduos em 
situações sob maior risco funcional

• ( ) Houve pontuação 25 ou 50 em alguma atividade do 
Domínio Vida Doméstica ou Socialização; ou

• Houve pontuação 75 em todas as atividades dos 
Domínios Vida Doméstica ou Socialização

• ( ) Não pode ficar sozinho em segurança

• ( ) Não dispõe do auxílio de terceiros sempre que 
necessário



Medidas a serem tomadas

• Evitar novos PLs que definem quais  doenças –CID serão 
consideradas deficiências

• Novos PLs sobre direitos das pessoas com deficiência 
apresentem-se como emendas à LBI

• Debate sobre deficiência mental (transtorno mental) 

• Cumprimento do prazo de regulamentação do 
instrumento da avaliação biopsicossocial  - janeiro 2018

• Definição das instâncias que irão realizar a avaliação 
biopsicossocial para acesso às políticas públicas

• Acelerar  a regulamentação de todos os artigos da LBI



izabelmaior@hotmail.com


